
\!!/
ESTADO DE SERGIPE

MUNICíPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE

Rua Getúlio Vargas, 64, Centro, Nossa Senhora das Dores/SE - (79) 3265-

1322 - CNPJ Ne 13.094.44610001-74 - CEP 49.60G000

MAPA DE RISCO
(art.72,I da Lei no 14.733/7021)

1. GERENCIAMENTO DE RISCOS
1.1. Assim como toda Contratação, vislumbra-se a existência de riscos para ambas
as partes da relação Contratual, devendo a Administraçaõ acautelar-se com
providências adequadas a intervenção e rápida resolução dos problemas decorrentes
da prestação dos servrços acaso surjam.

FASE DE ANÀLISE

( X ) Planejamênto da Contratação
( ) Seleção do Fornêcedor
( ) Gestão do Contrato

Selecionar uâdas ra as demais eta
Rrsco ol:

Probabilidade: Alta( ) Média( X ) Baixa ()
( X ) Média( ) Baixa ( ) AltaImpacto;

falho, incomplêto ou imprevElaboraÍ
ízo na

a Responsávelrd.
Departamento Administrativo -
Secretaria Mu nicipal de Cu ltu ra,

Esporte, Lazer e Juventude

Escolher equipe com conhecimentos
suficientes para os estudos em tempo hábil
para que não haja prejuízos durante a fase de
planeiamento.

Res@nsáYêlrd. AÇão dê contingênciâ

Secretário Municipal de Cultura,
Esporte, Lazer e Juventude

Su bstitu ir membros da equipe de
planejamento que não estejam tendo
rendimento. Designar membros com as
experiências em co ntratações

Falta de Recursos financeiros da Unidade Gestora para cu
RI§CO O2:

contratuals
( X ) Média( ) Baixa ( ) AltaProbabílidade:
( X ) Média( ) Baixa ( ) Altafmpacto:

con
restados,

Danor
eA SElos rviço p pmpresa

ResponsávelId
Secretaria Mu nicipal de

Finanças e Tributos Pú blicos

Aprovisionar recursos suficientes para as
obrigações contratuais du rante a vigência da

contrataÇão.
1

R6DqtsáYêlId Ação de contingência
Secretaria Municipal de Finanças
e Tributos Públicos1

Providenciar complementação de recursos
para cu m primento das obrigações contratuaj!;l

rd,

1

1.

rd.

Acão Preventiva

a
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Nossa Senhora das Dores, 11 de março de 2024
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LIDIANA RODRIGUE9 DOS SANTOS

DIRETORA DE DEPARTAMENTO

RISCO O3:
RealizaÇão de serviÇos com qu da contÍatada

Probabilídader ( ) Baixa ( X ) Média ( ) Alta
Impãcto:

Â realização de s€rviços com padrões de qualidade
p reiu d do a boa realização do

Id Responsável

L

Designação de fiscal experiente para
acompanhamento em todas as etapas de
realização dos serviços de manutenção
preventiva e corretiva dos maqubérqq§.

Secreta ria Municipal de Cultura,
Esporte, Lazer e Juventude

Respoosável

1

Aplicação das sanções estabelecidas no
instru mento contratual, assegurando seu
caráter pedagógico e desestimulando a
repetição de eventuais falhas na execução.

Secretaria Mu nicipal de Cu ltu ra,
Esporte, Lazer e Juventude

mento deDescu
Probabilídadê: ( X ) Média ( ) Alta( ) Baixa

Altaacto: BaixaIm X Média

Rêspons.áYel

Secretaria Municipal de Cultura,
Esporte, Lazer e luventude1

Designação de fiscal experiente para
acompanhamento dos ho rários/ prazos
estipulados para realização do serviço.

ResponsávelId. Açáo dê Contíngêncía

Secretaria Mu nicipal de Cu ltu ra,
Esporte, Lazer e J uventude

Aplicação das sanções estabelecidas no
instru mento contratual, assegurando seu
caráter pedagógico e desestimulando a
reDeticão de eventuais falhas na execução.

r§r*

I

( ) Baixa ( ) Média ( x )Alta

rd.

Acáo Preventivã

rd. Acãr

Id,

Id

1.


